
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 978 / 2026 

INDICA-SE, nos termos regimentais, o envio de expediente ao Prefeito Municipal, Walter Schlatter,
com cópia ao setor competente, solicitando estudos e viabilidade para a implantação de cursos de
capacitação profissional de cuidadores de crianças, cuidadores de idosos e cuidadores de pessoas
com deficiência para os munícipes.
 

Justificativa:
A presença do cuidador de pessoas na sociedade é cada vez mais indispensável, seja para idosos,
adultos, jovens ou crianças. Estes profissionais contribuem significativamente para a qualidade de
vida daqueles que necessitam de apoio em suas atividades cotidianas.
O fortalecimento dessa atividade profissional representa um fator de humanização da sociedade,
garantindo que as famílias tenham segurança e confiança ao contratar cuidadores capacitados.
Em Chapadão do Sul, há grande interesse por cursos de capacitação para cuidadores, tanto por
pessoas que desejam se qualificar profissionalmente quanto por famílias que buscam profissionais
preparados.
Diante disso, a implantação desses cursos contribuirá para:

Profissionais mais qualificados e preparados;
Maior segurança e tranquilidade às famílias;
Valorização da atividade de cuidador e desenvolvimento de competências técnicas e
humanas;
Geração de oportunidades de trabalho e fortalecimento da economia local.

 

   
Sala das Sessões, 08 de Maio de 2026

Andréia Lourenço
2° Secretário(a) - PSD
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